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I N D I C A Ç Ã O 

INDICO AO PODER EXECUTIVO, POR MEIO DA 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA (CEC) DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI A NECESSIDADE 

DE ANÁLISE E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS 

CULTURAIS NO MUNICÍPIO, COM FOCO NAS ÁREAS DE 

LITERATURA, AUDIOVISUAL, MÚSICA, TEATRO E 

ARTES. 

O vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais, conforme o art. 95, §1º do 
Regimento Interno, vem, respeitosamente, indicar à Comissão de Educação e Cultura (CEC) a 
necessidade de estudo, análise e promoção de iniciativas que fortaleçam o desenvolvimento 
cultural em Guarapari, especialmente nas áreas de literatura, audiovisual, música, teatro e 
artes em geral. 

JUSTIFICATIVA 

 A promoção de políticas públicas culturais é essencial para o fortalecimento da identidade 
social, educacional e artística do município. Guarapari possui grande potencial cultural, 
contudo ainda carece de iniciativas consistentes que valorizem e ampliem o acesso da 
população às diversas formas de expressão artística. 

A implementação de projetos culturais bem estruturados contribui para: 

 A Formação intelectual e desenvolvimento cultural dos jovens; 

 Valorização da história e identidade local; 

 Incentivo à produção literária, audiovisual e artística; 

 Estímulo ao turismo cultural e movimentação da economia criativa; 

 Ampliação do acesso à arte e à cultura para todas as idades. 

Nesse sentido, apresentam-se como ações prioritárias: 

 Promoção de projetos literários, incluindo feiras de livros, clubes de leitura, bienais, 
oficinas de escrita criativa e parcerias com autores locais, incentivando a produção 
literária e o hábito da leitura. 
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 Incentivo ao audiovisual, com a realização de festivais de cinema, mostras de curtas e 
longas-metragens e apoio à produção de filmes e documentários locais, fortalecendo a 
divulgação da identidade cultural do município. 
 
 

 Criação ou revitalização de museus, com acervos que contemplem a história e o 
patrimônio cultural de Guarapari, além de espaços para exposições artísticas, 
artesanato local e atividades educativas. 
 

 Implementação e modernização de bibliotecas públicas, com acervos diversificados, 
espaços adequados para atividades culturais e educativas, e ações como leituras 
públicas, oficinas e eventos literários, tornando o acesso ao conhecimento mais 
democrático. 
 

Trata-se, portanto, de uma iniciativa de relevante interesse público, capaz de promover o 
desenvolvimento cultural e social do município, além de estimular a participação comunitária 
e fortalecer a identidade artística de Guarapari. 

Atenciosamente, 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Professor Luciano 

Vereador 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320038003900390033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-11-17T16:15:34-0300




